
 
 

INDICAÇÃO Nº 9592, DE 2021 

 INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do 

artigo 159 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que determine à Secretaria 

de Estado de Segurança Pública a adoção das providências necessárias à 

realização de estudo de viabilidade para criação de Delegacia Especializada no 

Combate à Intolerância Religiosa no Estado de São Paulo, com a sua respectiva 

estrutura organizacional. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Delegacia Especializada de Combate à Intolerância Religiosa terá a 

finalidade de combater todos os crimes praticados contra pessoas, entidades ou 

patrimônios públicos ou privados cuja motivação seja o preconceito ou a 

intolerância de natureza religiosa, com jurisdição em todo o Estado de São Paulo. 

É de sua competência registrar, investigar, abrir inquérito e adotar todos os demais 

procedimentos policiais necessários à elucidação dos fatos delituosos, nos casos 

que envolvam violência, discriminação de natureza religiosa e/ou racismo, 

inclusive praticados em meio digital, objetivando a efetiva aplicação da legislação.   

A intolerância religiosa, bem como os crimes praticados associados a 

ela, é uma forte expressão do racismo. Desde o século XIX, jornais, boletins 

policiais e a produção literária da época registravam atos de violência e de 

perseguição a expressões religiosas majoritariamente praticadas. Os terreiros de 

candomblé e de umbanda são alvos constantes de violências e perseguições, 

demonstrando preconceito e intolerância de naturezas racistas e religiosas, se 

tratando de uma religião que deve ser respeitada como todas as demais. 

Diante do exposto, acreditando ter explicitado razões que justificam a 

adoção da medida proposta, aguardamos manifestação favorável de sua 

excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo, acerca da presente 

proposição. 

 

Sala das Sessões, em 10/11/2021. 

a) Márcio Nakashima 


